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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2828/2024 

 

 Rio de Janeiro, 19 de julho de 2024. 

 

Processo nº 0884295-26.2023.8.19.0001, 
ajuizado por  

representada por  

 

Trata-se de demanda judicial, solicitando fornecimento do dispositivo para 
monitorização contínua de glicose FreeStyle®   Libre (Num. 65078412 - Pág. 20). 

Acostado em (Num. 83464311 - Pág. 1 a 4), consta PARECER 
TÉCNICOS/SES/SJ/NATJUS- Nº 2365/2023, elaborado em 19 de outubro de 2023 no qual foram 
esclarecidos os aspectos relativos às legislações vigentes; ao quadro clínico da Autora - diabetes 
mellitus tipo 1; à indicação e à disponibilização no âmbito do SUS do equipamento FreeStyle®   

Libre. 

Posteriormente, foi acostado (Num. 103905645 - Pág. 2) novo laudo médico, cujo 
conteúdo não acrescenta ou altera mudança do quadro clínico ou plano terapêutico da Autora. 

Assim, reitera-se o PARECER TÉCNICOS/SES/SJ/NATJUS nº 2365/2023 (Num. 
83464311 - Pág. 1 a 4), onde consta que o dispositivo FreeStyle® Libre está  indicado ao manejo 
do quadro clínico da Autora. Contudo, não é padronizado para dispensação pelo SUS, no âmbito 
do município e do Estado do Rio de Janeiro.  

 

 É o parecer. 

Ao 2º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca da Capital, do Estado 
do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 
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